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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO /ES 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2026. 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador ANDERSON GERALDO 

PAGOTTO DE MOURA, nos termos do § 4º, do artigo 1.º e artigo 192 do Regimento Interno, após 

dar ciência da presente proposição em Sessão Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano Roncetti Pimenta, para que estude a viabilidade 

técnica, juntamente com o Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo e o 

Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo, visando à implantação de placas indicativas 

em pontos estratégicos do município. 

Destacam-se, como prioridade, a Comunidade de Santa Luzia do Firme e o Distrito de São Francisco, 

onde sistemas de GPS têm direcionado veículos, especialmente caminhões de grande porte, para 

rotas inadequadas e locais ermos, desviando-os da via correta e gerando transtornos aos 

condutores. 

Dessa forma, a implantação de sinalização adequada contribuirá significativamente para a melhor 

orientação do tráfego, o aumento da segurança viária e a redução de prejuízos logísticos na região. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de 2026. 

 

              

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 

Vereador 
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